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Ofício nº 0083/2025/ SUFAB/SUPAC 

  Brasília, 11 de novembro de 2025 

 

 

À 

SEMESP 

Profa. Dra. Lúcia Maria Teixeira 

E-mail: presidente@semesp.org.br  

 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 154/2025 - Solicitação de providências urgentes quanto ao 

atendimento das demandas das IES no âmbito do Novo FIES.  

 

  

Prezada Profa. Dra. Lúcia Maria Teixeira, 

  

 

1. Em atenção ao Ofício nº 0154/2025_SEMESP, encaminhado à CAIXA com o pleito 

da “solicitação de providências urgentes quanto ao atendimento das demandas das IES no âmbito 

do novo FIES”, temos as seguintes considerações.  

 

2. Inicialmente cumpre esclarecer que, com a redação dada pela Lei nº 13.530/2017, 

a CAIXA atua como Agente Operador do Novo FIES e Agente Financeiro único dos contratos 

formalizados a partir de janeiro de 2018, nos termos do no § 3º do art. 3º da Lei nº 10.260/2001. 

 

Artigo 3º 

[...] 

§ 3o Na modalidade do Fies de que tratam os Capítulos II e 

II-A desta Lei, as atribuições de agente operador, de agente 

financeiro do Fies e de gestor do Fundo Garantidor do Fies 

(FG-Fies), de que trata o art. 6o-G desta Lei, poderão ser 

exercidas pela mesma instituição financeira pública federal 

contratada pelo Ministério da Educação, desde que a 

execução das atribuições seja segregada por departamentos.” 

 

4. Nesse importante papel, a CAIXA, como parceira do Governo do Brasil na 

execução da política pública de educação no ensino superior, tem como pilares atuar com 

agilidade, eficiência e centralidade no cliente, razões pelas quais estamos em constante processo 

de melhoria e busca por soluções que facilitem e/ou diminuam a burocracia nos processos 

relacionados ao Novo FIES.  
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5. Ante o exposto e em resposta aos apontamentos realizados por essa SEMESP, 

informamos que se encontra em fase final o desenvolvimento de ferramenta sistêmica chamada 

“Painel Governo” que permitirá a abertura e controle de demandas pelas Mantenedoras e 

Instituições de Ensino Superior à CAIXA, em substituição ao atual fluxo por correspondências 

eletrônicas (e-mails).  

6. Pelo Painel Governo, as Mantenedoras e Instituições de Ensino Superior terão 

controle centralizado de suas demandas sobre o Novo FIES abertas aos Agentes Operador e 

Financeiro, com controle sistêmico de prazos de atendimento e reaberturas facilitadas, permitindo, 

dessa maneira, um melhor planejamento e gestão de suas atividades. 

7. Iniciaremos o piloto do novo modelo de atendimento em 10 de novembro de 2025 

e contaremos com colaboração da FIUSA Educacional, associada dessa SEMESP, no uso 

monitorado da ferramenta e retornos imediatos de sugestões e ajustes durante o uso teste do Painel 

Governo.    

8. A comunicação dessa SEMESP é de suma importância para melhoria dos processos 

do Novo FIES, motivo pelo qual agradecemos a notificação, ao tempo em que reafirmamos nosso 

compromisso com a excelência no atendimento ao cliente, colocando-o no centro de nossas ações 

e buscando sempre aprimorar os processos para garantir qualidade, transparência e agilidade na 

prestação de serviços.  

 

9. Permanecemos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas remanescentes. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

Marcelo Viana Paris   

Superintendente Nacional   

SN Benefícios Sociais – SUFAB  

 

 

Flavio Tagliassachi Gavazza  

Superintendente Nacional 

SN Programa de Aceleração do Crescimento e Serviços de Governo - SUPAC 
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